 RESOLUÇÃO Nº 03-2026
                                                                                                                                                                                          Dispõe sobre a escolha de Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM, para complementação de mandato, e dá outras providências.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DE IPIRANGA DO NORTE – MT, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Resolução nº 001/2024, que instituiu a atual Mesa Diretora do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher;
CONSIDERANDO a necessidade de recomposição da Vice-Presidência, em razão da vacância do cargo;
CONSIDERANDO a deliberação ocorrida na reunião ordinária realizada em 01 de abril de 2026, registrada na Ata nº 002/2026;
RESOLVE:
Art. 1º Fica designada a conselheira Elisângela de Sousa, membro Titular, representante da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Habitação para exercer a função de Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM.
Art. 2º A Vice-Presidente exercerá suas funções em complementação ao mandato da Mesa Diretora vigente, com término previsto para 25 de setembro de 2026.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Ipiranga do Norte – MT, 01 de abril de 2026.

__________________________________________________________
Paulo Roberto Rosa do Nascimento
Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Mulher


